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ESTADODOCEIRÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'0601/2025-5S

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha, Ceatá,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de Saúde,

Sr.(a) Simone Alves Gouveia, considerando o julgamento da licitação na modalídade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2A24.11.22.01-PE, processo administrativo n.o 12112024-SAUDE,

RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA" de acordo com a

dassiÍicação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de

Licitação n" .2024.11.22.O1PÉ, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de

\-/ 2021, e em conformidade com as disposiÇões a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE C|LINDROS DE OXIGÊN|O E RECARGA DE GAS DE OXIGÊN|O MEDICINAL, DESTINADO A

ATENÇÃO ESPECIALIZADA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE

BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no

2024.11.22.01-PÉ que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. Í)OS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUAiITITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA-EPP

CNPJ: 34.239 .627 /CÉ01-7L

ENDEREÇO AV. DOM NILTON DE HOLANDAGURGEL, 1210, LOJA 01, PALESTINA, CARIRIAÇU-CE.

REPRESENTANTE LEGAL; CICERO ANTONIO BEZERRA VIEIRA

CP F: 008.587 .433-7 O RG : 200009903 1591. 55PlC E

LOTE 2 _ CILINDROS DE GÁS OXIGÊNIO

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QTD V. UNIT v. ToTAt_

5 CILINDRO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 1,5 M3 UNIDADE 7 Rs 1.300,00 R5 9.1oo,oo

6 CILINDRO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 3,5 M3 UNIDADE 7 Rs 1.4s0,00 Rs 10.1s0,00

7 CILINDRO DE GÁS OXICÊNIO MEDICINAL 7 M3 UNIDADE 6 R5 2.951,00 R517.706,W

8 CILINDRO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL 10 M3 UNIDADE 7 Rs 2.992,00 Rs 20.944,00

TOTAL DO LOTE Rs s7.9m,00

íJ§

{
t

óneÃo1s1 GERENcIADoR E PARTIcIPANTE(s)

O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde.

3.

3.í.
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1. OA ADESÃO AATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigéncia da ata, os ó49ãos e as entidades da Administração Ptiblica que não participaram do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preçns na condição de não participantes. obseryados os
seguinÍes requlsiÍos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desaôasÍecimento
ou descontinuidade de serulço públíco:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerencíadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

v 4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possarn acanetar prejuízo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Ápós a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não pafticipante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anteior, relativa à efetivaçao da contratação. Wderá ser prcnogado
excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entídade poderá aderír a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não pafticipante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou cantratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entldade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos ífens do instrumento convocatorio registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. A quantitativa deconente das adesões não pderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantítativo de cada
v ftem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de orgãas ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibílídade dos preços regístrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2421.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALaDADE, FORITAL|ZAçÃO On ATA DE REGISTRO DE PREçGS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

R.U't LíVlo ÊOCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BÂRROCIUTNI{A . CEÂRÁ
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5.1.1. O contrato decorrente da ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.'1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá havera indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sisfema de registro de p:'eços poderão ser alterados, observado a arL 124 da
Lei nô 14.í33, de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao m:íximo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarern cotiar os bens, as obras ou os servíços com pÍeços iguais aos do adjudicatário, observada a
dassificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o ítem 5.4.ãem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatáno da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do lícitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da lícitação ou da contratação díreta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no câso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.í. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
justiÍicativa seja aceita pela Administração.

RUA LÍUIO ROCI{A VERÂS. NO 549, CEHTRO, BATROQUINI{A . CIARÁ
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços na prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para iazé-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais lícitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados im$icará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que dev idamente j ustificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequêncías incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea'd" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no'14.133, de2021;

6.1-2. Em caso de criação, dteração ou extinção de quaisquer tributos úu eficârgos legais ou a $rperveníência de
disposiçôes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no í4.133, de 202'1.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o Índice previstos para a
contratação;

6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos pa,a a
contratação.

7. NEGOCIAçÃO Oe PREçOS REG'STRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7 .1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

(1

L ''

;

çr"

licitantes ou fomecedoÍes que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelarnerúo da

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantalosa.
L
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenoador comunrcârá aos orgáos e às enlidades que

tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obseívado o disposto no a't. 124 da

Lei no'14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor náo poder cumprir

as obrigaçôes estabelecidas na ata, será Íacultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilitê de cumpÍir o
compromisso.

7.2.í. Neste caso, o íornecedor encaminhará, juntamente coín o pedido de dleíaÉo, a documentação

comprobatória ou a danilha de custos que demonstÍe a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôês
inicialmente pacluadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovaÉo da existênc,a dê falo superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido sêrá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecêdor deverá cumprir as obrigaÇÕes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções

previslas na Lei no 14.133, de 2021, e na lêgislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamênto do registro do Íomecedor, nos termos do item ântêrior, o gerenciador

convocaíá os fomecedores do c€dastro de reserva, na ordêm de dassificaÉo. para veriíicar se aceitam manter

sêus preÇos registrados, observado o dispo§o no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o óÍgâo ou entidade gerenciadora procdeÍá ao cancdamento da ala

de registro de preços, nos termos do item 9.4, ê adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótêse de comprorr'aÉo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conformê previsto no item 7.2 e no item 7.2.í, o ôrgão ou enlidade gerenciadorâ atualizará o preço registrado, de

acordo com a reaÍidade dos valorês praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade geÍenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contÍalos

deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alleracÉ,o do preço registrado, para que avdiêm a

necessidade de alteraçao contÍatual, obsêrvado o disposto no art. 124 da Lei n' 14.133, de2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRAOAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.í. As quantidades previstas para 06 itens com preços registrados nas atas de registro de preços pderáô ser

rêmanêjadas pelo órgão ou entidade gêÍênciadora entÍe os órgãos ou as entidades participantês e não participantes

do registro de preços.

a.2. O Íemaneiamento somente poderá seÍ Íeito:

8.2.'1 . De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entjdade gerenciadora que tiver eslimado as guantidades que pretende contÍatar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4- Na hipótese de remanejamênto dê órgão ou êntidade participante para ór9ão ou entidade nâo paíicjPante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decrelo no 11.462, de 2023.

B.S. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora auloizat o remânêjamento solicitado, com a reduçáo do

quantitativo inicialmente informado pdo órgáo ou pela enlidâde participante, desde que haja previa anuência do

órgáo ou da entidade que soÍrer redução dos quantitativos inÍormados.

8.6. Caso o remânêjamento se.ia feito entre órgâos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao Íomecedor beneÍiciário da ata de registro de prêços,observadas as condições

estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou náo do fomecimento deconente do remaneiamento dos itens.

RUÂ LÍVK) NOCHA VERAS, NO 5'9, CENTR(} BARROQUINI{A - CEARÁ
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8.7. Na hipótese da mmpra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

L CANCELAMENTO DO REGISTRO DO L|C|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1- Descurnprir as condições da ata de regis{ro de preços, sem moüvo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azo áv eli

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no 11.462, de
2023, ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2A21.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. 0 cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será fonnalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelarnento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justíficadas:

9.4.1. Por razáo de interesse público;

9.4-2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDA,DES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 2023), êxceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8e, inc. lX, do Decreto na 11.462, de 2O23).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgâo gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

RUÂ LÍVIO ROCHA VERÂS, }IO 549, CEHTRO, SARftOCIUI]'IT{A - CÉARÁ
CEP: 62.410-0(}0 - TELEFONE: (88) 36,23 1137

CNPJ: 23.47 8 -597 /OOAI -8O



íl 
" . al

t;ÇH'\
.tq1*"6r:

i}uilt0Ql i\iL\
' 

,,. . r-,i;!lr,.la ,,r'},N'

ESTÂDODOCEÁRIí,
Prefeitura Municipal de Barroquinha

g1Ítnan' 'c r-

,f:86-"
\--4-,thrnrrrdeÉ..'

11. coxotçôrs GERATS

11.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrígações da Adminístra$o e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Paraíirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 06 de Janeiro de 2025.

SIGNATARIOS

SIMONE ALVES GOUVEIA
SECRETARIO (A) DE SAUDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADOR DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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